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1. INTRODUÇÃO 
 

A presente pesquisa busca apresentar o Instituto da Tomada de Decisão 
Apoiada que surgiu no nosso ordenamento jurídico com a Lei 13.146/15, também 
conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência ou Lei Brasileira de Inclusão, 
apresentando sua contextualização legal e o papel do Ministério Público – MP, como 
fiscal da lei e garantidor de direitos das minorias. 

Para tratar do assunto, foi necessário realizar pesquisa bibliográfica, com a 
colaboração de autores como Piovesan (2013) no que toca aos direitos humanos e 
direito constitucional internacional; Assis e Pozzoli (2005), trazendo os direitos e 
garantias das pessoas com deficiência; e Aranha (2001) expondo a relação da 
sociedade com a pessoa com deficiência.  

No referencial teórico, também se mostrou fundamental um aprofundamento 
sobre aspectos que tangem aos direitos básicos de qualquer pessoa, mas que ainda 
enfrentam obstáculos no caso das pessoas com deficiência. Neste sentido, 
contribuíram Barroso (2010), que analisa a dignidade da pessoa humana no direito 
constitucional contemporâneo; e Sarlet (2006), que aborda a dignidade da pessoa 
humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 

Nesse ínterim, surgiram reflexões a respeito do papel do Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, em especial no que concerne à capacidade civil e a Tomada de 
Decisão Apoiada. Assim sendo, contribuíram autores como Rosenvald (2015), que 
apresenta os primeiros estudos acerca da Tomada de Decisão Apoiada, tendo em 
vista ser um instituto recente; e Farias, Cunha e Pinto (2017) em seus comentários 
ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Desse modo, cabe analisar como o Estatuto da Pessoa com Deficiência tutela 
os direitos da pessoa humana que sofre de alguma deficiência conferindo-lhe 
dignidade? E qual o posicionamento do MP, como garantidor dos direitos 
fundamentais, em relação ao que dispõe o Estatuto?  

 
2. METODOLOGIA 

 
Trata-se de uma pesquisa qualitativa pelo método dedutivo com o qual, a partir 

de uma análise geral dos conceitos e institutos que abarcam o tema, se possa 
chegar a uma análise concreta e específica sobre a Tomada de Decisão Apoiada e a 
atuação do MP em relação à temática.  

Com base no referencial teórico acima apresentado, foi possível analisar a 
Tomada de Decisão Apoiada, buscando compreender como este instituto recente é 
aplicado e recepcionado pelo MP. A partir destas escolhas, há material suficiente 
para contextualizar a Tomada de Decisão Apoiada, a partir da atuação do MP. 

 
 
 



 

 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
Em face dos encaminhamentos da análise documental, cabe apresentar os 

resultados obtidos acerca do posicionamento do MP com relação ao novo instituto.  
Ao buscar a atuação e o posicionamento do MP, foram encontradas duas 

cartilhas do CNMP, ambas de 2016, tratando especificamente da Tomada de 
Decisão Apoiada, sendo uma delas direcionada especialmente para pessoas com 
deficiência, mais didática e objetiva.  

 
4. CONCLUSÕES 

 
A partir do exposto, foi possível observar que a Lei Brasileira de Inclusão 

assegura de forma veemente a autonomia da pessoa com deficiência. Desse modo, 
não se trata de deixar a pessoa com deficiência insegura nas suas relações 
jurídicas, com risco de dissipação de patrimônio e danos a terceiros. Mas sim de 
reconhecer que as pessoas com deficiência têm plena capacidade e autonomia para 
decidirem sobre sua vida. Quando há restrição em sua capacidade plena, deverá 
obter colaboração de pessoas de sua confiança para tomar decisões e a curatela 
surge em caráter excepcional de cunho exclusivamente patrimonial. Assim é 
possível compreender que a Tomada de Decisão Apoiada possibilita segurança à 
pessoa com deficiência no meio social, uma vez que, diante de sua vulnerabilidade, 
o risco de sofrer abusos por parte da sociedade é evidente. 

Diante da análise dos resultados obtidos, é evidente que a Tomada de Decisão 
Apoiada é um instituto criado em prol da pessoa com deficiência, para que ela seja 
plenamente capaz na sociedade.  

Em âmbito jurídico, o MP é favorável à autonomia das pessoas com deficiência 
e respeito a sua capacidade plena no exercício dos atos da vida civil e perante a 
sociedade. As cartilhas do MP demonstram que o órgão objetivou levar ao 
conhecimento de todas as pessoas, as particularidades desse novo instituto para 
que, uma vez conhecido, seja efetivamente utilizado para melhor salvaguardar os 
direitos e garantias da pessoa com deficiência. Assim, vê-se que o parquet não 
apenas aderiu às mudanças legislativas do Estatuto, como também busca incentivar 
que a sociedade conheça e compreenda que a pessoa com deficiência também 
possui capacidade de exercer sua autonomia, em igualdade com os demais sujeitos 
de direito, na sociedade. 
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